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PRIMEIRA CONVOCATÓRIA DO CADASTRO DE RESERVA DO PROCESSO DE SELEÇÃO DA BOLSA DE APOIO ESTUDANTIL (BAE) - 

PRAEC/UFPI -EDITAL Nº 09/2025 - Campus Professora Cinobelina Elvas 
 

 

A Universidade Federal do Piauí, por meio da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e Comunitários (PRAEC), da Coordenadoria de Assistência Comunitária 

(CACOM) e do Núcleo de Assistência Estudantil (NAE), divulga a PRIMEIRA CONVOCATÓRIA DO CADASTRO DE RESERVA da seleção para o 

benefício Bolsa de Apoio Estudantil (BAE) do Campus Professora Cinobelina Elvas-CPCE, previsto no Edital N° 09/2025 – PRAEC/UFPI. 
 
Os/as estudantes convocados/as entre as posições 119 e 120, deverão entregar, na recepção do NAE, o Termo de Compromisso, Termo de Concordância e dados 

bancários (conta corrente do estudante de qualquer banco), impreterivelmente no período de 28 de janeiro a 02 fevereiro de 2026 e participar da Reunião de Inserção 

obrigatória no benefício BOLSA DE APOIO ESTUDANTIL (BAE) no dia 04 de fevereiro de 2026 (Quarta-feira), no horário de 14 às 15h, na sala de reunião do NAE. 

A participação dos estudantes deferidos/as /classificados/as é obrigatória. É importante ressaltar que o/a estudante deve estar com a matrícula institucional ativa, conforme 

estabelecido no Termo de Concordância do Serviço de Apoio Pedagógico. 
 
Atenção! Os/As estudantes que são beneficiados com Auxílio Creche (AC), Auxílio Residência (AR), Residência Universitária (REU), Bolsa de Inclusão Social 

(BINCS), Bolsa de Inclusão Social (BINCS-ES), Bolsa de Incentivo a Atividades Socioculturais e Esportivas (BIASE), Bolsa do Projeto Milton Santos de Acesso ao 

Ensino Superior (PROMISAES) não poderão acumular com a Bolsa de Apoio Estudantil (BAE). Portanto, se optarem por serem inseridos/as no benefício BAE, deverão 

assinar o Termo de Desligamento das bolsas supracitadas. 
 
Os/As demais estudantes que se encontram com a situação DEFERIDO/A – CADASTRO DE RESERVA, mas que não foram convocados/as nesta primeira chamada, 

devem ficar frequentemente atentos/as ao site da UFPI e à página da PRAEC, pois futuras convocações poderão acontecer, a depender da disponibilidade orçamentária. 

 
 

DEFERIDOS/AS – CADASTRO DE RESERVA 

Ord. Nome Matrícula Curso Situação 

119 JUAN PABLO DE OLIVEIRA COELHO 20239047310 ENGENHARIA AGRONÔMICA CADASTRO DE RESERVA  

120 JULIANA BRITO DE MACEDO 20229022890 ZOOTECNIA CADASTRO DE RESERVA  
 

Bom Jesus - PI, 28 de janeiro de 2026. 
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Coordenadoria de Assistência Comunitária - CACOM 
 

Prof. Dr. Emídio Marques de Matos Neto  

Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e Comunitários - PRAEC 
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